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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE INDICAÇÃO
22/05/2026

AUTORIZA A CESSÃO OU DOAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA
AGRÍCOLA DE SANTA QUITÉRIA PARA INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a adotar as providências necessárias, em articulação
com o Município de Santa Quitéria, a União e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, visando à imediata cessão ou doação do prédio da Escola Agrícola localizada no Município para
implantação e funcionamento de Campus do IFCE.

Art. 2º - A cessão ou doação de que trata esta proposição terá como finalidade exclusiva a instalação de
unidade educacional destinada à oferta de:

I – cursos técnicos profissionalizantes;

II – cursos superiores;

III – programas de qualificação profissional;

IV – atividades de pesquisa, extensão e inovação tecnológica;

V – ações voltadas ao desenvolvimento rural, agrícola, industrial e sustentável da região.

Art. 3º - Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado do Ceará enviará para esta Casa Legislativa uma
mensagem para apreciação.
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JUSTIFIVATIVA

 

A presente proposição tem como objetivo viabilizar a implantação de um Campus do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no Município de Santa Quitéria, mediante utilização da
estrutura física da antiga Escola Agrícola.

A instalação de uma unidade do IFCE representa um marco para o desenvolvimento educacional, social e
econômico da região, ampliando o acesso ao ensino técnico, tecnológico e superior público e gratuito,
especialmente para os jovens do sertão cearense.

A utilização da estrutura já existente permitirá maior rapidez na implantação do Campus, além de
proporcionar melhor aproveitamento do patrimônio público, promovendo inclusão social, qualificação
profissional e fortalecimento das atividades produtivas locais.

A iniciativa contribuirá diretamente para a geração de oportunidades, redução das desigualdades regionais
e incentivo ao desenvolvimento sustentável do Município e de toda a região do Sertão de Crateús.

Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação da
presente Indicação.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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